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Resolução nº 066, de dezembro de 2025.

Aprova o Calendário Anual das 
Reuniões Ordinárias, e Comissões 
Temáticas do Conselho Municipal de 
Saúde de Curitiba parta exercício de 
2026.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba, em sua 419ª Reunião 
Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2025, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 7.631 de 17 de abril de 
1991, e suas alterações posteriores; e

Considerando o inciso VII do Artigo 7º do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde, o qual estabelece o acompanhamento da Secretaria Executiva 
dos trabalhos das Comissões Temáticas e subsidiá-las administrativamente;

Considerando o §1º do Artigo 20 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde, que estabelece as Reuniões Ordinárias mensais, conforme 
calendário anual aprovado em plenária;

Considerando apresentação para a plenária do Calendário Anual 2026 das 
Reuniões Ordinárias e Comissões Temáticas;

Considerando aprovação unânime e sem objeções da plenária nesta 419ª 
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde.

Resolve: 

Art. 1º Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias e Comissões 

Temáticas do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba para exercício de 2026;
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2025.

João Carlos Santana
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba

Homologo a Resolução nº 066/2025 CMS nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 
8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Filipak

                           Secretária Municipal da Saúde de Curitiba 


